
PINDAMONHANGABA, 26  DE MARÇO DE 20244

 

Rua Eng. Orlando Drummond Murgel, 493 – Parque São Domingos – Pindamonhangaba – SP 
Tel.: (12) 3648‐2248/ 3648‐1146 E‐mail: faep.pindamonhangaba@gmail.com 

CONVOCAÇÃO – 3 ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

CONSELHO DIRETOR DO FAEP 

 

 

  Senhores Membros do FAEP,  

Venho por meio deste, informar que a 3ª reunião ordinária do Fundo de Apoio 
Esportivo de Pindamonhangaba está agendada para o dia 28/03/2024 (quinta‐feira).  

 

  Pauta: 

 Assinatura da ata anterior. 
 Aprovação e assinatura da planilha de pagamentos das bolsas auxílio 

aos atletas e comissão técnica das modalidades beneficiadas. 

Dia: 28/03/2024 – (quinta – feira) 

Horário: 15h30  

Local: Sede do Centro Esportivo João Carlos de Oliveira – “João do Pulo”. 

 

 

 

Professor Everton Chinaqui de Souza Lima 

Presidente do FAEP 

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 
PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO PAULO 
INSTITUÍDO PELA LEI 4.492 DE 03 DE OUTUBRO DE 2006

 
 

 
CONVOCAÇÃO PARA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2024 

 
 
Ficam os senhores Conselheiros e senhoras Conselheiras, Titulares e 

Suplentes, convocados a participarem da 3ª Reunião Ordinária/2024 do 

Conselho Municipal do Idoso, no dia e horário abaixo discriminados: 

 

Pauta:  
 

I. Leitura e aprovação de atas; 

 
II. Custos Campanha “Imposto Solidário”; 

 

III. Cancelamento Serviços -  OSC Santa Rica; 
 
 

IV. Campanha Combate a Violência contra o Idoso – 15 de junho; 
 
 

V. Informes Gerais. 

 
 

Dia:                            27/03/2024 (quarta-feira) 
Horário:                     9:00 h 
Local:      Auditório da Secretaria de Saúde  
     Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1734  
 

Pindamonhangaba, 22 de março de 2024. 
 

 

 
Sueli Macedo Gimenes 

Presidente do CMI – Gestão 2023/2025 
 

*As ausências poderão ser justificadas por meio do e-mail: cmi@pindamonhangaba.sp.gov.br; 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2024 (PMP 220/2024)
Para “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de chaveiro” com recebi-
mento das propostas até dia 12/04/2024 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 033/2024 (PMP 3103/2024)
Para “Contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços veterinários de cirurgia 
de esterilização de cães e gatos (castração minimamente invasiva), que inclua uma unidade móvel 
equipada conforme as normas básicas da vigilância sanitária ou instalações equivalentes (clínica/
hospital), fornecendo mão-de-obra especializada, material, medicamentos, microchip e serviço de 
aplicação de vacina antirrábica no município de Pindamonhangaba/SP por um período inicial de 12 
meses” com recebimento das propostas até dia 16/04/2024 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 210/2023 (PROCESSO 21575/2023)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base nas aná-
lises das amostras e documentos apresentados pelas empresas classifi cadas em primeiro lugar, 
aprovados pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação, homologou em 22/03/2024 e 
adjudicou o procedimento licitatório supra que cuida de “Aquisição de fórmula infantil para alimen-
tação de crianças de 04 a 12 meses e maiores de 12 meses de idade, matriculados nas creches 
municipais, conforme termo de referência” em favor das empresas: ANBIOTON IMPORTADORA 
LTDA, os seguintes itens: 02 – 38,00; 08 – 189,75; 11 – 37,00; RHODES DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA EPP, os seguintes itens: 01 – 25,00; 03 – 50,00; 04 – 49,00; 
06 – 70,00; 07 – 197,00; 12 – 45,86; ROSILENE VIEIRA LOPES EPP, os seguintes itens: 05 – 
51,00; 09 – 225,00; HOSPILAR COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI - EPP, 
o seguinte item: 10 – 131,74.

PREGÃO ELETRÔNICO 012/2024 (PMP 22486/2023)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, homologou em 
22/03/2024 e adjudicou o procedimento licitatório supra que cuida de “Contratação de pessoa ju-
rídica para prestação do serviço de passagem expressa de veículos ofi ciais da prefeitura de Pin-
damonhangaba/SP, em pedágios e estacionamentos mediante utilização / fornecimento de trans-
ponder de identifi cação veícular (tag’s), por um período de 12(doze) meses” em favor da empresa: 
GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMACOES LTDA - Itens 01 e 02 no valor total de 
R$ 159.684,64.

***ATAS DE REGISTRO DE PREÇO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 214/2023 (PMP 21722/2023)
Na licitação supra que cuida de “Aquisição de medicamentos de especialidades”, foram fi rmadas 
as atas de registro de preço: Ata 041/2024, de 26/02/2024, vigente por 12 meses, assinando pela 
contratante e como gestor da ata, a Sra. Silvia Mendes de Almeida, e pela contratada, empre-
sa Acácia Comércio de Medicamentos Ltda, o Sr. Rodrigo Rezende Ferreira; Ata 042/2024, de 
26/02/2024, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, a Sra. Silvia 
Mendes de Almeida, e pela contratada, empresa Aglon Comércio e Representações Ltda, o Sr. Eros 
Carraro; Ata 043/2024, de 26/02/2024, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como 
gestor da ata, a Sra. Silvia Mendes de Almeida, e pela contratada, empresa Avaremed Distribuidora 
de Medicamentos Ltda, o Sr. Luiz Antonio dos Santos; Ata 044/2024, de 26/02/2024, vigente por 
12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, a Sra. Silvia Mendes de Almeida, e 
pela contratada, empresa Bellpharma Medicamentos Ltda – ME, a Sra. Neuza Aparecida Ribeiro 
Lazzari; Ata 045/2024, de 26/02/2024, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como 
gestor da ata, a Sra. Silvia Mendes de Almeida, e pela contratada, empresa Centermedi Comércio 
de Produtos Hospitalares Ltda, o Sr. Edivar Szymanski; Ata 046/2024, de 26/02/2024, vigente por 
12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, a Sra. Silvia Mendes de Almeida, e 
pela contratada, empresa Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda, a Sra. Renata Casagrande 
Galiotto; Ata 047/2024, de 26/02/2024, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como 
gestor da ata, a Sra. Silvia Mendes de Almeida, e pela contratada, empresa Cimed Industria S.A, 
a Sra. Natalia Rocha da Silva e o Sr. Phelippe Marcos; Ata 048/2024, de 26/02/2024, vigente por 
12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, a Sra. Silvia Mendes de Almeida, e 
pela contratada, empresa Cirúrgica São José Ltda, o Sr. José Braulio Dias Horta; Ata 049/2024, 
de 26/02/2024, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, a Sra. 
Silvia Mendes de Almeida, e pela contratada, empresa Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda, a Sra. 
Natasha Firmino Somaio Pereira; Ata 050/2024, de 26/02/2024, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestor da ata, a Sra. Silvia Mendes de Almeida, e pela contratada, empresa 
Conquista Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda, o Sr. Adriano Rodrigues 
da Silva; Ata 051/2024, de 26/02/2024, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como 
gestor da ata, a Sra. Silvia Mendes de Almeida, e pela contratada, empresa Cristália Produtos Quí-
micos Farmaceuticos Ltda, o Sr. Adriano Gomes dos Santos; Ata 052/2024, de 26/02/2024, vigente 
por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, a Sra. Silvia Mendes de Almeida, 
e pela contratada, empresa Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, a Sra. Suema Tussi 
Brunelo; Ata 053/2024, de 26/02/2024, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como 
gestor da ata, a Sra. Silvia Mendes de Almeida, e pela contratada, empresa Dimeva Distribuidora e 
Importadora Ltda, o Sr. Luiz Augusto Varnier; Ata 054/2024, de 26/02/2024, vigente por 12 meses, 
assinando pela contratante e como gestor da ata, a Sra. Silvia Mendes de Almeida, e pela contra-
tada, empresa Dupatri Hospitalar Comércio, Importação e Exportação Ltda, o Sr. Andrios Gomes 
Ferreira Costa; Ata 055/2024, de 26/02/2024, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e 
como gestor da ata, a Sra. Silvia Mendes de Almeida, e pela contratada, empresa Global Hospitalar 
Importação e Comércio SA, o Sr. Marcelo Cunha Maciel; Ata 056/2024, de 26/02/2024, vigente 
por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, a Sra. Silvia Mendes de Almeida, 
e pela contratada, empresa ILG Comercial Ltda, o Sr. Adolfo Frederico Grams; Ata 057/2024, de 
26/02/2024, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, a Sra. Silvia 
Mendes de Almeida, e pela contratada, empresa Indmed Hospitalar Ltda, a Sra. Katia Cilene Dias 
Quaranta; Ata 058/2024, de 26/02/2024, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como 
gestor da ata, a Sra. Silvia Mendes de Almeida, e pela contratada, empresa Inovamed Hospitalar 
Ltda, o Sr. Sedinei Roberto Stievens; Ata 059/2024, de 26/02/2024, vigente por 12 meses, assinan-
do pela contratante e como gestor da ata, a Sra. Silvia Mendes de Almeida, e pela contratada, em-
presa Interlab Farmacêutica Ltda, o Sr. Laércio Verissimo dos Santos; Ata 060/2024, de 26/02/2024, 
vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, a Sra. Silvia Mendes 
de Almeida, e pela contratada, empresa Lumar Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda, o Sr. 
Gilberto Marcos Borges de Freitas; Ata 061/2024, de 26/02/2024, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestor da ata, a Sra. Silvia Mendes de Almeida, e pela contratada, empresa 
Partner Farma Distribuidora de Medicamentos Ltda, o Sr. Mario Kanashiro Filho; Ata 062/2024, de 
26/02/2024, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, a Sra. Silvia 
Mendes de Almeida, e pela contratada, empresa Portal Ltda, a Sra. Lays Zannino Mesquita; Ata 
063/2024, de 26/02/2024, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, 
a Sra. Silvia Mendes de Almeida, e pela contratada, empresa Prati, Donaduzzi & Cia Ltda, a Sra. 
Giseli Bassani dos Santos; Ata 064/2024, de 26/02/2024, vigente por 12 meses, assinando pela 
contratante e como gestor da ata, a Sra. Silvia Mendes de Almeida, e pela contratada, empresa 
R&C Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Eireli, o Sr. Afranio Pinho de Souza; Ata 065/2024, 
de 26/02/2024, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, a Sra. 
Silvia Mendes de Almeida, e pela contratada, empresa Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda, o Sr. 
Hamilton Pletsch; Ata 066/2024, de 26/02/2024, vigente por 12 meses, assinando pela contratante 
e como gestor da ata, a Sra. Silvia Mendes de Almeida, e pela contratada, empresa Sulmedic Co-
mércio de Medicamentos Ltda, o Sr. José Paulo Gesser.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 011/2024 (PMP 843/2024)
Na licitação supra que cuida de “Aquisições de refeições individuais (marmitex) para atender a casa 
de passagem Albergue Municipal, por meio de pregão eletrônico, pelo período de doze meses”, foi 
fi rmada a ata de registro de preço: Ata 119/2024, de 20/03/2024, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestor da ata, a Sra. Ana Paula de Almeida Miranda, e pela contratada, 
empresa Master Nutrição e Eventos Ltda, o Sr. Gilmar Ferreira dos Santos Junior.

***RATIFICAÇÃO***

DISPENSA DE LICITAÇÃO 42/2024 (PMP 2801/2024)
A Autoridade superior, ratifi cou em 22/03/2024 o processo supra que cuida de “Contratação de mão 
de obra carcerária para auxiliar na limpeza urbana e nos serviços públicos da Subprefeitura Distrital 
de Moreira César, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Governo e 
Serviços Públicos pelo período de 12 (doze) meses”, expressa no processo em tela em favor de 
fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” – Funap, no valor de R$ 2.676.024,00, Nos termos da 
proposta apresentada e justifi cativa pela Secretaria Municipal de Saúde e do parecer da Procurado-
ria Geral do Município. O que faço com base no artigo 75, inciso XV da Lei Federal nº 14.133/2021.

INEXIGIBILIDADE 057/2024 (PMP 2735/2024)
A Autoridade superior, ratifi cou em 15/03/2024 o processo supra que cuida de “Aquisição de vale 
transporte da linha urbana de Caçapava para servidoras da Secretaria Municipal de Administração 
e Secretaria Municipal de Assistência Social - ano de 2024”, expressa no processo em tela em favor 
de ABC TRANSPORTES COLETIVOS VALE DO PARAÍBA LTDA, no valor de R$ 4.233,60, nos 
termos da carta de exclusividade apresentada e justifi cativa pela Secretaria Municipal de Adminis-
tração e do parecer da Procuradoria Geral do Município. O que faço com base no artigo 74, Inciso 
I, da Lei Federal 14.133/2021.

***CONTRATOS***
PREGÃO ELETRÔNICO 185/2023 (PMP 19198/2023)
Na licitação supra que cuida de “Aquisição de brinquedos para estímulo do desenvolvimento para 
atender as necessidades da APAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pinda-
monhangaba”, foram fi rmados os contratos: Contrato 047/2024, de 15/03/2024, no valor de R$ 
7.478,66, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor do contrato, a Sra. 
Ana Paula de Almeida Miranda e pela contratada, empresa All Work Comercial Ltda, o Sr. Luciano 
Correa da Maia; Contrato 048/2024, de 15/03/2024, no valor de R$ 6.296,00, vigente por 12 meses, 
assinando pela contratante e como gestor do contrato, a Sra. Ana Paula de Almeida Miranda e pela 
contratada, empresa Comercial Guará Ltda, a Sra. Viviane Abdalla Galvão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Suces-
so, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO 035/2024 (PMP 3191/2024)
Para “Contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições para consumo pelos 
profi ssionais da rede de urgência e emergência / pacientes atendidos na rede de urgência e emer-
gência / profi ssionais da Prefeitura em campanhas educativas e de vacinações e pacientes atendi-
dos pelo centro de apoio psico-social – Caps, pelo período de 12 (doze) meses” com recebimento 
das propostas até dia 11/04/2024 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.215, DE 22 DE MARÇO DE 2024.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, Resolve DESIGNAR José Mauro Silva de Souza, Escriturário, para substituir a Gestora de 
Unidade, Ana Lopes Morotte Gouvêa, durante o período em que a mesma encontrar-se em prorro-
gação da licença maternidade, de 05 de março a 03 de maio de 2024, e de licença-prêmio, de 06 
de maio a 04 de junho de 2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de março 
de 2024.
Pindamonhangaba, 22 de março de 2024.

Dr. Isael Domingues                                  
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de março de  2024.          
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.196, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, e nos termos do art. 4º da Lei Municipal nº 6.381, de 06 de novembro de 2020, 

RESOLVE
Art. 1º Nomear os senhores a seguir indicados para comporem o Conselho Gestor do Fundo Mu-
nicipal de Turismo de Pindamonhangaba, constituído pela Portaria Geral nº 5.521, de 09 de abril 
de 2021:
“IV- 03 (três) representantes indicados pelo Conselho Municipal de Turismo:
Alex Cristian Couto da Silva
Sívia Inês Cardoso da Silva
Willian Alves Santos”
Parágrafo único. Os referidos membros exercerão seus mandatos pelo prazo de 01 (um) ano. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de 
novembro de 2023.
Pindamonhangaba, 21 de fevereiro de 2024.

Dr. Isael Domingues                         
Prefeito Municipal       

Alcemir Jose Ribeiro Palma
Secretário de Cultura e Turismo       

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 21 de fevereiro de 2024.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.187, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, e de conformidade com o art.3º, da Lei nº 4.966 de 23 de setembro de 2009, alterado pelas 
Leis nºs 5.118, de 20 de outubro de 2010, e 6.564, de 1º de julho de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º Conselho Municipal de Cultura – CMC do Município de Pindamonhangaba - biênio 
2023/2025, para os representantes da Sociedade Civil que passam a vigorar:

I- REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
  Titular:  Raul Cabral França
     Suplente  Marcos Vinício Cuba 

b) SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
  Titular:  Alcemir José Ribeiro Palma 
     Suplente  Rebeca Rezende Guaragna Guedes 

c) SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
  Titular:  Nazaré Izidoro Esteves 
     Suplente:  Flavia Fernanda Rezende Alves 

d)  SECRETARIA DE GOVERNO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
  Titular:  Odirley Pereira dos Santos 
     Suplente:  Victor Hugo Nunes de Freitas 

e) SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
Titular:  Claudio Roberto Marcondes de Souza 
     Suplente:  Cinthya Azeredo Silva Corneti 

e)  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
  Titular:  Marcelo Leal 
     Suplente:  Alcineu Mont Serrato de Souza Junior 

g)  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
  Titular:  Mariela Giudice Homem de Mello 
     Suplente  Soleane de Oliveira Isidoro 

h) SECRETARIA DA MULHER, FAMÍLIA E DIREITOS HUMANOS
  Titular:  Carmen Lidia Zaitune Pamplin Rodrigues 
     Suplente:  Oseias de Souza 

II- REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

a) ARTES CÊNICAS
Titular:  Herica da Silva Geronymo Oliveira de França 
Suplente:  Stéphanny Santos Lomar 

b) ARTES VISUAIS / AUDIOVISUAL
Titular:  Rodrigo de Oliveira de França 
Suplente:  Cristiane Ferreira da Fonseca 

c) ARTESANATO
Titular:  Mayara Nunes Rufi no Garcia 
Suplente:  Márcia de Fátima Miranda 

d) CULTURA POPULAR
Titular:  Roberto Barbosa 
Suplente:  Gabriel Bicudo 

e) DANÇA
Titular:  Renan Wisney Teixeira 
Suplente:  Giovana Generoso Monteiro 

f) LITERATURA
Titular:  Maria Eliana Aparecida Cardoso Lourenço  
Suplente:  Wesley Peterson da Silva 

g) MÚSICA
Titular:  Bruna Fernanda Dantas da Silva 
Suplente: Sarah de Melo Pereira 

h) CULTURA AFRO-BRASILEIRA
Titular:  Márcia Vitória de Oliveira Silva 
Suplente:    Guilherme Alves Barbosa 
 Art. 2º O mandato dos membros do conselho será de 02 (dois) anos.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de 
dezembro de 2023.
Pindamonhangaba, 02 de fevereiro de 2024.

Dr. Isael Domingues                                       
Prefeito Municipal                                 

Alcemir José Ribeiro Palma
Secretário de  Cultura e Turismo

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 02 de fevereiro de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.784, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.
Institui o dia 18 de setembro como Dia Municipal de Conscientização e Incentivo ao Diagnóstico 
Precoce do Retinoblastoma. 
(Projeto de Lei n° 187/2023, de autoria do Vereador Júlio César Carneiro de Souza - Julinho Car) 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º É instituído o Dia Municipal de Conscientização e Incentivo ao Diagnóstico Precoce do Reti-
noblastoma, a ser celebrado, anualmente, em 18 de setembro.
Art. 2° A semana que recair do Dia Municipal ora instituído terá como objetivo conscientizar a popu-
lação, por meio de cartazes, palestras, divulgação em mídia e redes sociais, alertando a sociedade 
sobre a importância da detecção precoce do retinoblastoma, principalmente em crianças de 0 a 5 
anos. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 27 de fevereiro de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Silvia Mendes de Almeida
Secretária de Saúde

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 27 de fevereiro de 2024.
Flávio Muassab Silva Lima

Respondendo pela Secretária de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.783, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024.
Denomina de JOÃO CLAUDIO SANTOS CHAGAS a Rua 07, localizada no Loteamento Residencial 
e Comercial Terra Dourada e dá outras providências. (Projeto de Lei n° 222/2023, de autoria do 
Vereador Renato Nogueira Guimarães - Renato Cebola) 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada de JOÃO CLAUDIO SANTOS CHAGAS a Rua 07, do Loteamento Resi-
dencial e Comercial Terra Dourada, localizado no Bairro das Campinas. 
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 21 de fevereiro de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 21 de fevereiro de 2024.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.782, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024.
Denomina de TUNG MI CHIN, a praça localizada no bairro Jardim Regina. 
(Projeto de Lei n° 220/2023, de autoria do Vereador Norberto Moraes) 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada de TUNG MI CHIN, a Praça localizada no bairro Jardim Regina. 
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 21 de fevereiro de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 21 de fevereiro de 2024.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.781, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024.
Fica instituído o Dia da Marcha para Jesus no Município de Pindamonhangaba. 
(Substitutivo 01 ao Projeto de Lei n° 101/2023, de autoria do Vereador Marco Mayor) 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído no Município de Pindamonhangaba o “Dia da Marcha para Jesus” a ser come-
morado anualmente no primeiro sábado do mês de novembro. 
Parágrafo único. O objetivo do evento será promover a manifestação pública da fé cristã na cidade 
de Pindamonhangaba. 
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação
Pindamonhangaba, 21 de fevereiro de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Alcemir José Ribeiro Palma
Secretário de Cultura e Turismo

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 21 de fevereiro de 2024.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.780, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024.
Denomina a Ponte de JOSÉ MARTINS DOS REIS na Estrada Henrique Felipe dos Santos, no 
bairro Ribeirão Grande. 
(Projeto de Lei n° 210/2022, de autoria do Vereador Gilson Nagrin) 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada a Ponte de JOSÉ MARTINS DOS REIS na Estrada Municipal Henrique 
Felipe dos Santos, no bairro Ribeirão Grande. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 21 de fevereiro de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 21 de fevereiro de 2024.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.779, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.
Cria o Programa Banco de Ração, e dá outras providências.

Dr. Isael Domingues, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Banco de Ração para animais do Município de Pindamonhanga-
ba, com o objetivo de captar doações de rações e promover sua distribuição. 
§ 1º A distribuição será realizada diretamente pela Administração Municipal ou por meio de parce-
rias fi rmadas com organizações da sociedade civil. 
§ 2º A ração será doada, preferencialmente, aos protetores de animais independentes, ou às pesso-
as e/ou famílias em estado de vulnerabilidade social, que possuem animais, assistidas ou não por 
entidades assistenciais, de modo a contribuir diretamente para a saúde animal. 

Art. 2º São fi nalidades do Programa Banco de Ração do Município de Pindamonhangaba: 
I - receber e armazenar gêneros alimentícios, perecíveis ou não, para animais de companhia, desde 
que em condições de consumo, e com prazos de validade adequados, provenientes de: 
a) doações de estabelecimentos comerciais e/ou industriais, ligados à produção e comercialização, 
no atacado ou no varejo, de produtos e gêneros alimentícios destinados aos animais; 
b)  doações das apreensões por órgãos da administração municipal, estadual ou federal, resguar-
dada a aplicação das normas legais; 
c) doações de órgãos públicos, ou de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado; 
d)  doações obtidas por projetos de patrocínio; 
II - efetuar a distribuição dos produtos arrecadados para: 
a) protetores independentes, desde que estes comprovem sua atuação junto à causa animal; 
b)  organizações da sociedade civil desde que estas comprovem sua atuação junto à causa animal; 
c)  pessoas portadoras de transtorno de acumulação de animais;
d) pessoas e/ou famílias em estado de vulnerabilidade social que possuem animais, assistidas ou 
não por entidades assistenciais. 
§ 1º Na hipótese da alínea “c” necessário se faz que o transtorno seja comprovado, por laudo psico-
lógico ou médico, e que à pessoa esteja em condição de vulnerabilidade social.
§ 2º As entidades e/ou protetores independentes designados para esses fi ns, deverão manter re-
gistro detalhado das doações e distribuições realizadas e promover prestação de contas, na forma 
regulamentada pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 3º Excetuados os custos indiretos decorrentes da estrutura funcional, incluídos o transporte e 
demais atividades decorrentes das fi nalidades descritas nesta lei, a arrecadação e distribuição dos 
produtos e gêneros alimentícios far-se-á sem ônus para a municipalidade.

Art. 4º Caberá ao Município de Pindamonhangaba, através de seus órgãos ou entidades competen-
tes, organizar e estruturar o Programa Banco de Ração, fornecendo o apoio administrativo, técnico 
e operacional, determinando os critérios de recebimento, de distribuição, da fi scalização a ser exer-
cida, bem como o cadastramento e o acompanhamento das entidades e/ou famílias benefi ciárias. 

Art. 5º Os alimentos doados e coletados pelo Programa Banco de Ração não serão destinados à 
comercialização. 
Parágrafo único. VETADO.

Art. 6º O Poder Executivo deverá adotar as medidas cabíveis para a devida regulamentação desta 
Lei. 

Art. 7º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria, suplementada se necessário. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 20 de fevereiro de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário de Segurança Pública

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de fevereiro de 2024.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos
SNJ/app/Projeto de Lei nº 257/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.778, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024.
Altera a Lei Ordinária nº 6.524, de 24 de março de 2022, que proíbe o abandono e maus-tratos de 
animais e dá outras providências.
Dr. Isael Domingues, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona a seguinte lei:
Art. 1º Ficam acrescidos os artigos 1º-A, 2º-A, e Art. 2º-B, a Lei Ordinária nº 6.524, de 24 de março 
de 2022, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º-A. Todo proprietário ou responsável por animal que for encontrado solto em áreas públi-
cas deste Município, fi cará sujeito ao pagamento de multa pecuniária nos termos da presente lei, 
bem como fi cará sujeito ao pagamento de diária quando o animal for recolhido e encaminhado ao 
CEPATAS (Centro de Proteção e Atendimento aos Animais), ou qualquer outro estabelecimento 
congênere que vier a ser criado.
Parágrafo único. O pagamento de diária também se aplica a qualquer situação de abandono do 
animal ou maus-tratos, desde que o animal seja recolhido e encaminhado ao CEPATAS (Centro 
de Proteção e Atendimento aos Animais), ou qualquer outro estabelecimento congênere que vier 
a ser criado.”

Art. 2º-A. Quando do recolhimento do animal ao CEPATAS (Centro de Proteção e Atendimento aos 
Animais), ou qualquer outro estabelecimento congênere que vier a ser criado, seja em virtude de 
abandono, maus-tratos ou animal solto, a Municipalidade passa, provisoriamente, a deter a guarda 
e responsabilidade sobre o animal.
Parágrafo único. Para reaver o animal apreendido, o proprietário ou responsável interessado, além 
de comprovar esta situação, deverá recolher aos cofres municipais o valor integral da multa impos-
ta, bem como o valor integral das diárias devidas.”

“Art. 2º-B.  As diárias terão os seguintes valores:
I. animais de pequeno porte: valor equivalente a um terço (1/3) da UFMP (Unidade Fiscal do Muni-
cípio de Pindamonhangaba);
II. animais de médio porte: valor equivalente a metade (1/2) da UFMP (Unidade Fiscal do Município 
de Pindamonhangaba);
III. animais de grande porte: valor equivalente a uma (01) UFMP (Unidade Fiscal do Município de 
Pindamonhangaba)
Parágrafo único. Os valores arrecadados a título de multa ou diárias, estipulados nesta lei, serão 
revertidos em favor do CEPATAS (Centro de Proteção e Atendimento aos Animais), ou qualquer 
outro estabelecimento congênere que vier a ser criado. “

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições legais em 
contrário, em especial a Lei 5.243, de 1º de setembro de 2011.
Pindamonhangaba, 14 de fevereiro de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 14 de fevereiro de 2024.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/Projeto de Lei nº 256/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.772, DE 08 DE JANEIRO  DE 2024.
Denomina o Centro Municipal de Artes Marciais de Rayane Helena de Souza Andrade de Oliveira 
localizado na Avenida Tupinambá no bairro Maricá. (Projeto de Lei n° 229/2023, de autoria do 
Vereador Rogério Ramos) 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado o Centro Municipal de Artes Marciais de  Rayane Helena de Souza Andra-
de de Oliveira localizado na Avenida Tupinambá no bairro Maricá. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ressalvadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 08 janeiro de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 08 de janeiro de 2024.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos



PINDAMONHANGABA, 26  DE MARÇO DE 20248

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

Aviso de Audiência Pública para apresentação da Proposta da Política Municipal de 
Meio Ambiente 

 
A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba divulga para conhecimento público que em 
03 de abril de 2024 (quarta-feira), às 17h00min, na Câmara Municipal de Vereadores (R. 
Alcides Ramos Nogueira, 860 – Nossa Sra. Perpétuo Socorro - Pindamonhangaba-SP), 
realizar-se-á AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação da proposta da Política Municipal de 
Meio Ambiente de Pindamonhangaba.  
 
O texto da proposta para a Política Municipal de Meio Ambiente, objeto da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, já está disponível para consulta no site da Prefeitura: 
https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br (acesse “Secretarias” e em seguida “Meio 
Ambiente”).  
 
As sugestões ou comentários poderão ser enviados através do preenchimento do formulário  
https://forms.gle/sXreLTioeCCi7YSj8, que também está disponível no site da Prefeitura.  
 

 
 

Pindamonhangaba, 13 de março de 2024. 
 
 
 

MARIA EDUARDA ABREU SAN MARTIN 
Secretária de Meio Ambiente 

 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

Aviso de Audiência Pública para apresentação da Proposta do Código Municipal de 
Limpeza 

 
A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba divulga para conhecimento público que em 
10 de abril de 2024 (quarta-feira), às 17h00min, na Câmara Municipal de Vereadores (R. 
Alcides Ramos Nogueira, 860 – Nossa Sra. Perpétuo Socorro - Pindamonhangaba-SP), 
realizar-se-á AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação da proposta do Código Municipal de 
Limpeza de Pindamonhangaba.  
 
O texto da proposta para o Código Municipal de Limpeza, objeto da AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
já está disponível para consulta no site da Prefeitura: 
https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br (acesse “Secretarias” e em seguida “Meio 
Ambiente”).  
 
As sugestões ou comentários poderão ser enviados através do preenchimento do formulário  
https://forms.gle/sXreLTioeCCi7YSj8, que também está disponível do site da Prefeitura.  
 

 
 

Pindamonhangaba, 13 de março de 2024. 
 
 
 

MARIA EDUARDA ABREU SAN MARTIN 
Secretária de Meio Ambiente 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
Estado de São Paulo

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 66 DE 06 DE JANEIRO DE 2022 - PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO

A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba divulga para conhecimento público que em 08 de abril de 2024
(segunda-feira), às 17h00min, no Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, na sede da Câmara Municipal,
localizado na Rua Alcides Ramos Nogueira, nº 860, Bairro Mombaça, Pindamonhangaba/SP, realizar-se-á AUDIÊNCIA
PÚBLICA para APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 66 DE 06 DE
JANEIRO DE 2022, que dispõe sobre a revisão do Plano Diretor Participativo de Pindamonhangaba e dá outras providências.
As Propostas, objeto da AUDIÊNCIA PÚBLICA, estarão disponíveis para consulta no site da Prefeitura a partir de
27/03/2024 (quarta-feira): https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/secretarias/obras-e-planejamento

Pindamonhangaba, 20 de março de 2.024.

ISAEL DOMINGUES
Prefeito Municipal

 

                               Conselho Municipal de Saúde 

COMUS 
 
 

PROCESSO ELEITORAL DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE PINDAMONHANGABA 
CONSELHEIROS ELEITOS TRIÊNIO 2024/2027 

SEGMENTO USUÁRIO:                               PROTOCOLO:        VOTO: 

ROSEMERY MOREIRA DIAS                           PROT. 065      24 VOTOS                     TITULAR 

ALEXANDRE SILVA DA SILVA                         PROT. 061     22 VOTOS                      TITULAR 

JOSPE LOPES JUNIOR                                     PROT. 001      20 VOTOS                     TITULAR 

RITA DE CÁSSIA MOREIRA                             PROT. 019     20 VOTOS                      TITULAR 

NAYLA PRISCILLA OLIVEIRA                           PROT. 022     18 VOTOS                     TITULAR 

JOSE ARLINDO FLORENCIO                            PROT. 010     17 VOTOS                    TITULAR 

MATEUS COSTA ROMEIRO                            PROT. 031     17 VOTOS                    TITULAR 

JAIR ALVES                                                        PROT. 042     15 VOTOS                    TITULAR 

EVANELE APARECIDA REZENDE                    PROT. 004      7 VOTOS                    SUPLENTE 

ELAINE APARECIDA AMARAL                        PROT. 046      6 VOTOS                    SUPLENTE      

ANA PAULA CAMPOS                                     PROT. 049      6 VOTOS                    SUPLENTE       

MILENA DE A. BITTENCOURT FONDELLO   PROT. 005      5 VOTOS                    SUPLENTE 

MICHELI MIRANDA SALVADOR                    PROT. 059      2 VOTOS                    SUPLENTE        

ROSANA MARIA ANDRADE                           PROT. 060       1 VOTO                     SUPLENTE 

ENEAS CARLOS DE AZEVEDO                        PROT. 064       1 VOTO                     SUPLENTE      

ZÉLIA PINTO DA SILVA                                    PROT. 053       1 VOTO                    SUPLENTE    

JANE DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO          PROT. 040      1 VOTO                     SUPLENTE 

             SEGMENTO PRESTADOR 

1. MARIA LUIZA ALVES                                PROT. 001       77 VOTOS        TITULAR 
2. JOSUEL FERNANDO DOS SANTOS         PROT. 002       29 VOTOS        TITULAR 
3. JULIUS PEDRETI LUZ                                PROT. 003      23 VOTOS         SUPLENTE  
4. FERNANDA KATIANA C. FERREIRA        PROT. 004      17 VOTOS         SUPLENTE 

SEGMENTO TRABALHADOR  

1. EDVANIA MARIA DE MORAES                                PROT. 004       130 VOTOS           TITULAR 
2. SILVIA REGINA TROLEZO NOGUEIRA                    PROT. 002       100 VOTOS           TITULAR 

3.  EUFRASIA OLIVEIRA DOS SANTOS PONTES        PROT. 006       94 VOTOS             TITULAR 
4. ANDREA MARCONDES RIBEIRO                            PROT.005         81 VOTOS            TITULAR 

5. GIOVANIA CRISTINA DAS DORES DE SOUZA       PROT. 001        58 VOTOS           SUPLENTE 
6. ELIANA DE FATIMA DA CRUZ MOREIRA               PROT. 003       34 VOTOS           SUPLENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Portaria Interna nº 82 da Secretaria Municipal de Educação, de 22 de março de 2024.
Disciplina o processo de formação continuada dos docentes, para o ano letivo de 2024, previsto 
na Seção V do Capítulo VI, Artigos 29 e 30 da Lei 5.318/2011, alterada pela Lei 6.170/2018, que 
dispõem sobre a premiação a ser concedida aos profi ssionais do magistério público municipal.
Fabiano Vanone, Secretário Adjunto de Educação, respondendo pela Secretaria Municipal de Edu-
cação, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 5.318 de 21 de dezembro de 2011, 
alterada pela Lei nº 6.170/2018 e pela Lei 6.221/2019, que dispõem sobre a Organização, Estru-
turação, Plano de Empregos Públicos, Carreira e Remuneração dos Profi ssionais do Magistério 
Público de Pindamonhangaba,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a Portaria Interna nº 81 da SME, de 29 de fevereiro de 2024, para vigorar conforme 
segue:
...
Art. 5º - Os cursos deverão ser realizados no período de 05 de fevereiro de 2024 a 30 de novembro 
de 2024.
...
Art. 2º - Esta Portaria Interna entrará em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 22 de março de 2024.

Fabiano Vanone
Secretário Adjunto de Educação

Respondendo pela Secretaria Municipal de Educação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DA NOVA 
DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL DO CENTRO ESPÍRITA “BATUÍRA”
.
O CENTRO ESPÍRITA “BATUÍRA”, com sede na Rua Senador Dino Bueno nº 336, bairro Centro, 
CEP 12.401 - 410, Pindamonhangaba - SP. CNPJ: 60.126.489/0001-74, por sua diretoria executiva 
devidamente representada pela presidente Sandra Maria Vitali Cabral, convoca através do presente 
edital os membros da atual diretoria, bem como todos os seus associados, para a ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA que será realizada em sua sede, no dia 27 de abril de 2024, com início às 
15h00 para: ASSEMBLEIA ELEITORAL - eleições para os cargos da Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal para o biênio 2024 a 2026; e ASSEMBLEIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS E POSSE - pres-
tação de contas de 2022 a 2024, e posse da nova diretoria.
Pindamonhangaba, 26 de março de 2024.

Sandra Maria Vitali Cabral - Presidente

Conselho de Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA
_______________________________________________

________________________________________________________________________________________
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“Só podemos criticar qualquer que seja o Segmento, Leis, Projetos, se estamos envolvidos
e inseridos nos processos de elaboração dos mesmos”.

Pindamonhangaba, 22 de março de 2024.

Deliberação 02/2024

A São Judas Tadeu Urbanização e Incorporação LTDA-ME
A/C Edarge Marcondes Filho
Referência: Loteamento Residencial e Comercial Parque dos Pinheiros - Projeto de Arborização Viária

Conforme 2ª Reunião Ordinária do Conselho de Defesa do Meio Ambiente do Município de Pindamonhangaba
(CONDEMA) que aconteceu no dia dezenove de março do ano de dois mil e vinte e quatro, as quatorze horas,
seguem os devidos esclarecimentos e e notificação referente ao Projeto de Arborização Viária do Loteamento
Residencial e Comercial Parque dos Pinheiros apresentado a este Conselho solicitando deliberação do mesmo,
a saber.

O CONDEMA no uso das suas atribuições e prerrogativas, dispostas na Lei nº4.955, de 01 de Setembro de
2009, e atribuição disposta na Lei nº5.462, de 09 de outubro de 2012, calcado ainda no “princípio da
prevenção”, que é o orientador do Direito Ambiental, e do “princípio da precaução” consenso em tratados
internacionais, onde o Estado brasileiro e consignatário, encaminhamos a devida deliberação.

O Projeto de vosso empreendimento, hora apresentado, se encontra APROVADO, com a ressalva de ser
enviado um novo Projeto de Arborização Viária informando a quantidade de mudas por espécie.

Nos colocamos a disposição,
Atenciosamente,

Maria Eduarda Abreu San Martin
Presidente do CONDEMA

Gestão 2022-2024
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E-mail cmc@pindamonhangaba.sp.gov.br
Palacete Dez de Julho - Rua Deputado Claro César, 33, Centro - CEP 12.400-220

Convocação da Terceira Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Cultura Biênio 2023/2025

A presidente do Conselho Municipal de Cultura de Pindamonhangaba, no uso de suas
atribuições, convoca os membros do conselho para a reunião ordinária que ocorreráno dia 26
de março de 2024, às 19h, sendo esta reunião de forma virtual.

Pauta:

Aprovação do roteiro de homenagem para o Dj Célio Lopes;
Aprovação da escrita parcial da cartilha de prestação de contas para projetos;
Organização do FESTE 2024 e considerações sobre a última edição 2023;

Aprovação do cronograma de marketing elaborado após a última reunião;
Conversa crítica sobre obras que apresentam o período escravocrata brasileiro aindaem
exposição no Museu Histórico e Pedagógico Dom Pedro I e Dona Leopoldina;
Política Nacional Aldir Blanc e as definições da audiência pública;
Plano municipal do livro e leitura;
Plano municipal “Escola e Ensino Superior também é território de Cultura”.Lançamento
do Edital com as verbas remanescentes do Edital da LPG;
Realização Concurso destinado à participação de artesãos para criarem peças de artesanato
que identifiquem a cidade (com premiação);
Estudo sobre a possibilidade de levar o artesanato para espaços públicos com grande
circulação de pessoas (Mercado Municipal, Praças públicas, Centro Comercial e outros);
Informes.

Reunião via Google meet: https://meet.google.com/knv-yqhj-cjb

Ausências deverão ser justificadas antecipadamente pelo e-mail:    
cmc@pindamonhangaba.sp.gov.br.

Pindamonhangaba, 20 de março de 2024.

Herica Veryano
Presidente do Conselho Municipal de Cultura de Pindamonhangaba

CONVOCAÇÃO PARA A 75º REUNIÃO ORDINÁRIA

BIENIO 2024 -2025

Alex Cristian Da Silva, Presidente em Exercício da COMTUR – Conselho Municipal de Turismo, no uso de suas
atribuições, em “ ACORDO COM O ARTIGO 7º DA LEI 6.122/2018 E ADTITIVOS”, VENHO CONVOCAR E CONVIDAR
os Srs Conselheiros Titulares e Suplentes, bem como a iniciativa privada e toda a população interessada em
participar, para nossa Reunião Ordinária, a saber.

Data: 09/04/2024 – Terça-feira

Horário: 1º Chamada – 18h

2º Chamada – 18h30

(duração aproximada 1h30)

Local da Reunião: Auditório do Palacete 10 de julho

Rua Dep. Claro César, 33 – Bosque da Princesa

Entrada pela Rua Rui Barbosa, 47(portão fundos)

Pindamonhangaba –SP, 12.400-220

PAUTA DA REUNIÃO

1º Aprovação da Ata74º

2º Aprovação da Nova Rede Social do COMTUR

3º Aprovação para Criação do Site do COMTUR

4º Aprovação para a Cadeira de Conselho de Imprensa (Jornalismo Turístico)

5º Outros Informes

LEI Nº 6.122, DE 16 DE MAIO DE 2018

Art. 1º - fica criado o COMTUR – CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO, que se constitui em Órgão local na
conjugação de esforços entre o Poder Público e a Sociedade Civil, de caráter deliberativo e consultivo, para

o assessoramento da municipalidade em questões ao desenvolvimento turístico do municípioo de
PINDAMONHANGABA.

Pindamonhangaba, 22 de março de 2024.

Alex Cristian da Silva Adriana Filomena Dias Da Silva

Presidente do COMTUR Secretária
_____________________________________________________________________________

Conselho de Defesa do Meio Ambiente

CONVOCAÇÃO – 2ª REUNIÃO EXTRORDINÁRIA 2024

RETIFICAÇÃO

Pindamonhangaba, 22 de março de 2024.

Ficam as senhoras conselheiras e os senhores conselheiros titulares e suplentes do
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA, convocados a
comparecer, na data e local abaixo, para a realização da “2ª Reunião Extraordinária
de 2024”, cuja pauta vem a seguir:

Prestação de Contas do Projeto Conservador da Natureza;
Aprovação de recursos oriundos do FUNDEMA para o Projeto Conservador
da Natureza;
Alterações Plano Diretor;
Aprovação de ATA;
Informações Gerais.

Dia: 02/04/2024 (terça-feira)

Horário: 14h00 (quatorze horas)

Local: Presencial na Sabesp - Rua Capitão Alfredo César, 200

Primeira chamada: 14:00

Segunda chamada: 14:15

Maria Eduarda San Martin
Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.567 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº. 6.767, de 21 de dezembro de 2023, conforme inciso I do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 224.000,00 (duzentos e vinte e quatro mil reais), na Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo , conforme Termo de Convênio nº 000006/2023 da Secretaria de Turismo e Viagens do 
Governo do Estado de São Paulo, objetivando aquisição de veículo 4x4 para atender o DETUR do 
Município de Pindamonhangaba. A classifi cação orçamentária será:

14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
14.10 Gabinete do Secretário 
1003 Equipamentos em Geral 
04.122.0004.02  4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente (1037)        R$   224.000,00
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse da Secreta-
ria de Turismo e Viagens do Governo do Estado de São Paulo.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
             Pindamonhangaba, 05 de fevereiro de 2024.

                  Dr. Isael Domingues                               Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
                   Prefeito Municipal                                 Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 05 de fevereiro de 2024
                   Anderson Plínio da Silva Alves

                   Secretário de Negócios Jurídicos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.570 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei nº. 6.767, de 21 de dezembro de 2023, conforme inciso I do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 15.064,47 (quinze mil, sessenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), na Secretaria Municipal de 
Obras e Planejamento, em função do superávit financeiro apurado em 2023 e adequação de ações neste 
exercício. A classificação orçamentária será:

13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO
13.20 Departamento de Edificações Públicas
2094 Manutenção das Atividades de Infraestrutura
04.121.0017.92  4.4.90.93– Indenizações e Restituições (1039)                                            R$    15.064,47

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit financeiro 
apurado na conta a saber:

I Conv. Obras e Infraestrutura Urbana 001   0574-6 72946-9     R$      15.064,47

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                        Pindamonhangaba, 09 de fevereiro de 2024.

                       Dr. Isael Domingues                      Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
                         Prefeito Municipal                       Secretário de Finanças e Orçamento

                       Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 09 de fevereiro de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.566 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº. 6.767, de 21 de dezembro de 2023, conforme inciso I do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 672.942,91 (seiscentos e setenta e dois mil, novecentos e quarenta e dois reais e 
noventa e um centavos), na Secretaria Municipal de Segurança Pública e na Secretaria Municipal 
de Educação, em função do superávit financeiro apurado em 2023 e adequação de ações neste 
exercício. A classificação orçamentária será:

04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
04.41 Fundo Municipal de Trânsito
1003 Equipamentos em Geral
26.782.0016.93  4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente (1038)             R$    576.000,00

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.10 Gabinete do Secretário
2007 Manutenção das Atividades Administrativas
12.122.0010.92  3.3.90.93– Indenizações e Restituições (1036)                             R$      96.942,91

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit finan-
ceiro apurado nas contas a saber:
I Conv. Transporte Alunos do Estado 001 0574-6 72905-1       R$  96.942,91
II  F.M Trânsito      001 0574-6 130309-0     R$  576.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 Pindamonhangaba, 05 de fevereiro de 2024.

 
 Dr. Isael Domingues                        Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal                            Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 05 de fevereiro de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.563 DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº. 6.767, de 21 de dezembro de 2023, conforme inciso I do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 32.362,88 (trinta e dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e oitenta e oito centavos), 
na Secretaria Municipal de Educação, em função do superávit financeiro do Fundeb apurado em 
2023 e adequação de ações neste exercício. A classificação orçamentária será:

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.40 Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico
2114 Manutenção da Folha de Pagamento – Fundeb Educação Básica
12.361.0003.92  3.1.90.13– Obrigações Patronais (1035)                                        R$      32.362,88

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit finan-
ceiro apurado na conta a saber:

I FUNDEB 001 0574-6 68.213-6                           R$    32.362,88

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 31 de janeiro de 2024.
 

                       Dr. Isael Domingues                      Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
                        Prefeito Municipal                       Secretário de Finanças e Orçamento

                       Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 31 de janeiro de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.560,  31 DE JANEIRO DE 2024.

          Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de
suas atribuições legais e nos termos do art. 7º  da Lei nº 6.767, de 21 de dezembro de
2023, na necessidade de alterar a aplicação da despesa com o objetivo de viabilizar a
execução das ações do Executivo,
 
 
 
      DECRETA:
 
          Art.1º  Fica alterado na forma da Tabela I, aplicação da despesa constante na
Lei nº 6.767, de 21 de dezembro de 2023, com a redução das despesas discriminadas
na Tabela II, no valor de R$ 128.519,09  (cento e vinte e oito mil quinhentos e
dezenove reais e nove centavos).
 
         Art.2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
 
 
                            
                                     
   
    
                               Pindamonhangaba, 31 de janeiro de 2024.
 
 
                                    
      
             Dr. Isael Domingues                Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
              Prefeito Municipal                  Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
 
 
 
       Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 31 de  janeiro de
2024.
 
 
 
                               Anderson Plínio da Silva Alves                   
                              Secretário de Negócios Jurídicos                  

Dispõe  sobre a alteração de aplicação da despesa.

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Acréscimo

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2114 | 02 | 264.2023 | 3.1.90.13.00
1034 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 128.519,09

128.519,09Total Geral
Tabela II - Anulação

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2114 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.13.00
442 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -128.519,09

-128.519,09Total Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.559 DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº. 6.767, de 21 de dezembro de 2023, conforme inciso I do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 510,07 (quinhentos e dez reais e sete centavos), na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, em função do superávit financeiro apurado em 2023 e adequação de ações neste exercício. 
A classificação orçamentária será:

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.10 Gestão da Política de Assistência Social
2072 Gestão da Política de Assistência Social 
08.244.0015.92  3.3.90.93– Indenizações e Restituições (1031)                                    R$        510,07

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit finan-
ceiro apurado na conta a saber:

I Conv. Proteção Social Especial Media Complexidade 001  0574-6  1130334-4         R$      510,07

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 30 de janeiro de 2024.

                       Dr. Isael Domingues                        Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
                         Prefeito Municipal                         Secretário de Finanças e Orçamento

                       Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 30 de janeiro de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.552 DE 15 DE JANEIRO DE 2024.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº. 6.767, de 21 de dezembro de 2023, conforme inciso I do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 439.335,77 (quatrocentos e trinta e nove mil, trezentos e trinta e cinco reais e setenta 
e sete centavos), na Secretaria Municipal de Educação, em função do superávit financeiro apurado 
em 2023 e adequação de ações neste exercício. A classificação orçamentária será:

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.10 Gabinete do Secretário
2007 Manutenção das Atividades Administrativas
12.122.0010.95  3.3.90.93– Indenizações e Restituições (1030)                              R$    439.335,77

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit finan-
ceiro apurado na conta a saber:

I Programa Brasil Carinhoso - FNDE 001 0574-6 54780-8   R$    439.335,77

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 15 de janeiro de 2024.

                       Dr. Isael Domingues                      Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
                         Prefeito Municipal                       Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 15 de janeiro de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

        Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de  Pindamonhangaba, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do art. 7º  da Lei nº 6.767, de 21 de dezembro de 2023,
na necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a execução das
ações do Executivo,
 
 
 
 
           DECRETA:
 
        Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei nº
6.767, de 21 de dezembro de 2023, com a redução das despesas discriminadas na Tabela
II, no valor de R$ 1,00  (um real).
 
      Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
 
 
                            
                                        
    
                               Pindamonhangaba, 9 de fevereiro de 2024.
 
 
                                    
      
                     Dr. Isael Domingues               Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
                     Prefeito Municipal                  Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
 
         Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 9 de fevereiro de
2024.
 
 
 
                                   Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                  Secretário de Negócios Jurídicos                  

DECRETO Nº 6.569,  9 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Acréscimo

01.13.20 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

01.13.20 | 04.121.0017.2094 | 92 | 110.0000 | 4.4.90.93.00
1039 4.4.90.93.00 Indenizações e Restituições 1,00

1,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.13.20 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

01.13.20 | 04.121.0017.2094 | 02 | 110.0000 | 4.4.90.93.00
692 4.4.90.93.00 Indenizações e Restituições -1,00

-1,00Total Geral PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.567 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº. 6.767, de 21 de dezembro de 2023, conforme inciso I do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 224.000,00 (duzentos e vinte e quatro mil reais), na Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo , conforme Termo de Convênio nº 000006/2023 da Secretaria de Turismo e Viagens do 
Governo do Estado de São Paulo, objetivando aquisição de veículo 4x4 para atender o DETUR do 
Município de Pindamonhangaba. A classificação orçamentária será:

14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
14.10 Gabinete do Secretário 
1003 Equipamentos em Geral 
04.122.0004.02  4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente      (1037)        R$   224.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse da Secreta-
ria de Turismo e Viagens do Governo do Estado de São Paulo.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 05 de fevereiro de 2024.

                  Dr. Isael Domingues                               Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
                   Prefeito Municipal                                 Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 05 de fevereiro de 2024
.

                    Anderson Plínio da Silva Alves
                   Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.09.10 | 12.122.0010.2007 | 02 | 200.0000 | 3.3.90.93.00
407 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 152.000,00

152.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.09.30 DEPARTAMENTO DE GESTÃO EDUCACIONAL

01.09.30 | 12.361.0011.2044 | 02 | 299.0000 | 3.3.90.39.00
432 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -152.000,00

-152.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.09.10 | 12.122.0010.2007 | 02 | 200.0000 | 3.3.90.93.00
407 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 152.000,00

152.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.09.30 DEPARTAMENTO DE GESTÃO EDUCACIONAL

01.09.30 | 12.361.0011.2044 | 02 | 299.0000 | 3.3.90.39.00
432 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -152.000,00

-152.000,00Total Geral

DECRETO Nº 6.565, de 5 de fevereiro de 2024.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6.767, de 21 de dezembro de 2023, art. 5º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais), para 
atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
Pindamonhangaba, 5 de fevereiro de 2024.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 5 de
fevereiro de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.562, 31 DE JANEIRO DE 2024.
Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso

DECRETO Nº 6.562, 31 DE JANEIRO DE 2024.
Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do art. 7º da Lei nº 6.767, de 21 de dezembro de 2023,
na necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a execução das
ações do Executivo,

DECRETA:
Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei nº
6.767, de 21 de dezembro de 2023, com a redução das despesas discriminadas na Tabela
II, no valor de R$ 1,00 (um real).
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 31 de janeiro de 2024.
Dr. Isael Domingues Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal Secretário de Finanças e Orçamento
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 31 de janeiro de
2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Acréscimo

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2114 | 92 | 264.2023 | 3.1.90.13.00
1035 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1,00

1,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2114 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.13.00
442 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -1,00

-1,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Acréscimo

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2114 | 92 | 264.2023 | 3.1.90.13.00
1035 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1,00

1,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2114 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.13.00
442 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -1,00

-1,00Total Geral

DECRETO Nº 6.561, de 31 de janeiro de 2024.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6.767, de 21 de dezembro de 2023, art. 5º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), para atender as 
dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
Pindamonhangaba, 31 de janeiro de 2024.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 31 de janeiro
de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.04.10 | 04.122.0018.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
189 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2114 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.16.00
443 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 17.000,00

01.15.01 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
798 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,00

23.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE

01.04.40 | 26.782.0016.2090 | 01 | 400.0000 | 3.3.90.36.00
220 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -4.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2114 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.11.00
441 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -17.000,00

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.10 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
812 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -2.000,00

-23.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.04.10 | 04.122.0018.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
189 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2114 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.16.00
443 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 17.000,00

01.15.01 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
798 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,00

23.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE

01.04.40 | 26.782.0016.2090 | 01 | 400.0000 | 3.3.90.36.00
220 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -4.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2114 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.11.00
441 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -17.000,00

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.10 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
812 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -2.000,00

-23.000,00Total Geral

DECRETO Nº 6.551, 15 DE JANEIRO DE 2024.
Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do art. 7º da Lei nº 6.767, de 21 de dezembro de 2023, na necessidade de alterar a 
fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a execução das ações do Executivo,

DECRETA:
Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na   Lei nº 6.767, de 21 de 
dezembro de 2023, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II, no valor de R$ 3,00 
(três reais).
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
Pindamonhangaba, 15 de janeiro de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 15 de janeiro de
2024.

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

 

 

Tabela I - Acréscimo 

01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.09.10 | 12.122.0010.2007 | 95 | 200.0000 | 3.3.90.93.00 
1030 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1,00 

 
01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 02 | 301.0000 | 4.4.90.51.00 
1032 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1,00 

 
01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.93.00 
1031 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1,00 

 

 
Tabela II - Anulação 

01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.09.10 | 12.122.0010.2007 | 05 | 200.0000 | 3.3.90.93.00 
408  3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 

 3,00 
 
 
 
 
 

-1,00 

 
01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 01 | 301.0000 | 4.4.90.51.00 
501  4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 
 
 
 

-1,00 

 
01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 02 | 510.0000 | 3.3.90.93.00 
827  3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 

 
 
 
 

-1,00 

 
 -3,00 

 
Total Geral 

Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

 

 

Tabela I - Acréscimo 

01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.09.10 | 12.122.0010.2007 | 95 | 200.0000 | 3.3.90.93.00 
1030 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1,00 

 
01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 02 | 301.0000 | 4.4.90.51.00 
1032 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1,00 

 
01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.93.00 
1031 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1,00 

 

 
Tabela II - Anulação 

01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.09.10 | 12.122.0010.2007 | 05 | 200.0000 | 3.3.90.93.00 
408  3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 

 3,00 
 
 
 
 
 

-1,00 

 
01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 01 | 301.0000 | 4.4.90.51.00 
501  4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 
 
 
 

-1,00 

 
01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 02 | 510.0000 | 3.3.90.93.00 
827  3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 

 
 
 
 

-1,00 

 
 -3,00 

 
Total Geral 

Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

        Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de  Pindamonhangaba, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do art. 7º  da Lei nº 6.767, de 21 de dezembro de 2023,
na necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a execução das
ações do Executivo,
 
 
 
 
           DECRETA:
 
        Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei nº
6.767, de 21 de dezembro de 2023, com a redução das despesas discriminadas na Tabela
II, no valor de R$ 3,00  (três reais).
 
      Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
 
 
                            
                                        
    
                               Pindamonhangaba, 5 de fevereiro de 2024.
 
 
                                    
      
                     Dr. Isael Domingues               Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
                     Prefeito Municipal                  Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
 
         Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 5 de fevereiro de
2024.
 
 
 
                                   Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                  Secretário de Negócios Jurídicos                  

DECRETO Nº 6.564,  5 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Acréscimo

01.04.41 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.04.41 | 26.782.0016.1003 | 93 | 410.0000 | 4.4.90.52.00
1038 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00

01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.09.10 | 12.122.0010.2007 | 92 | 200.0000 | 3.3.90.93.00
1036 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1,00

01.14.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.14.10 | 04.122.0004.1003 | 02 | 801.0003 | 4.4.90.52.00
1037 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00

3,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.04.41 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.04.41 | 26.782.0016.1003 | 03 | 410.0000 | 4.4.90.52.00
222 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00

01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.09.10 | 12.122.0010.2007 | 02 | 200.0000 | 3.3.90.93.00
407 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições -1,00

01.14.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.14.10 | 04.122.0004.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
723 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00

-3,00Total Geral

DECRETO Nº 6.564, 5 DE FEVEREIRO DE 2024.
Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suasatribuições legais 
e nos termos do art. 7º da Lei nº 6.767, de 21 de dezembro de 2023, na necessidade de alterar a 
fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a execução das
ações do Executivo,
DECRETA:
Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei nº 6.767, de 21 de 
dezembro de 2023, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II, no valor de R$ 3,00 
(três reais).
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
Pindamonhangaba, 5 de fevereiro de 2024.
Dr. Isael Domingues Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal Secretário de Finanças e Orçamento
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 5 de fevereiro de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos


